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FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 
Estrada Dias Mar�ns, Residencial Ipê - Bairro Estação Experimental, Rio Branco/AC, CEP 69.917-560 

Telefone: (68)3226-3985 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.funai.gov.br 
  

CONTRATO Nº 327/2020

Processo nº 08779.000061/2020-30
  
Unidade Gestora: 194005 - CR-APur

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS Nº 327/2020, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DA COORDENAÇÃO REGIONAL ALTO
PURUS E A EMPRESA LTBA COMÉRCIO
E SERVIÇOS LTDA EPP. 

A FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, por intermédio da COORDENAÇÃO REGIONAL ALTO
PURUS, com sede na Rua Estrada Dias Martins, nº 2111, Chácara Ipê, na cidade de Rio Branco/AC, neste ato
representada pelo Sr. José Ciro Monteiro Júnior, Coordenador Regional, nomeado pela  Portaria nº
435/SE/MJSP, de 14 de abril de 2020, publicada no D.O.U. nº 74, de 17 de abril de 2020, inscrito no CPF nº
244.731.623-20, portador da Carteira de Identidade Militar nº 422921, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa LTBA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº
04.694.478/0001-10, sediada na Avenida Guarapari, nº 614, bairro Jardim Atlântico, CEP: 74.343-020, em
Goiânia - GO, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Raquel Alves Ferreira,
portadora da Carteira de Identidade nº 3475960, expedida pela DGPC, e CPF nº 694.417.661-00, tendo em
vista o que consta no Processo nº 08779.000061/2020-30 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de
2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão nº 3/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1.  O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de contratação de serviços de
hospedagem (hotelaria) para atendimento da necessidade de indígenas que se deslocam de suas Terras
Indígenas para a cidade de Rio Branco (AC) afim de participar de oficinas, seminários, simpósios, encontros e
outras reuniões realizadas pela Funai, outras Instituições do Poder Público, associações e/ou organizações,
além do acolhimento/atendimento aos indígenas para tratarem de assuntos que envolvem suas comunidades e
o acesso a direitos sociais e previdenciários diversos, que serão prestados nas condições estabelecidas no
Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3.  Objeto da contratação:
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
ANUAL

ESTIMADA

VALOR
MÉDIO

UNITÁRIO

VALOR
MÉDIO
TOTAL

01

Diária para hospedagem em
apartamento individual
(single), incluindo café da
manhã. Tendo no mínimo no
apartamento: ar condicionado,
TV, frigobar e banheiro
interno.

Diária 96 R$ 150,00 R$
14.400,00

02

Diária para hospedagem em
apartamento duplo, incluindo
café da manhã. Tendo no
mínimo no apartamento: ar
condicionado, TV, frigobar e
banheiro interno.

Diária 143 R$ 223,00 R$
31.889,00

03

Diária para hospedagem em
apartamento triplo, incluindo
café da manhã. Tendo no
mínimo no apartamento: ar
condicionado, TV, frigobar e
banheiro interno.

Diária 30 R$ 285,00 R$ 8.550,00

TOTAL GLOBAL         R$ 54.839,00

2. 2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, com
eficácia após a publicação de seu extrato no Diário Oficial da União.
2.2. A critério da CONTRATANTE e com a anuência da CONTRATADA, este Contrato pode ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante Termo Aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses,
desde que comprovada a vantajosidade para a Administração das condições e dos preços contratados.
2.3. A prorrogação somente poderá ocorrer desde que haja autorização formal da autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:
2.3.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.3.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;  
2.3.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;  
2.3.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;  
2.3.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;  
2.3.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
2.3.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  
3. 3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO



03/02/2021 SEI/FUNAI - 2578035 - Contrato

sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2788419&infra_sistema=10000… 3/9

3.1. O valor total da contratação é de R$ 54.839,00 (cinquenta e quatro mil oitocentos e trinta e
nove reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
4. 4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 19208/194005

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: 185594

Elemento de Despesa: 339039-80

PI: FI999064DSP

4.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  
5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
5.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29
da Lei nº 8.666, de 1993.
5.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.
5.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
5.3.1. a data de emissão;
5.3.2. os dados do contrato e do órgão contratante;
5.3.3. o período de prestação dos serviços;
5.3.4. o valor total a pagar e os valores registrados por item; e
5.3.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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5.5. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017,
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada não disponibilizou adequadamente os quartos e café da
manhã aos hóspedes.
5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
5.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
5.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP
n. 5/2017, quando couber.
5.13. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente.
5.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento até o efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da
seguinte fórmula: 
I=(TX/100) 
365 
EM = I x N x VP, sendo: 
I = índice de atualização financeira; 
TX= Percentual de taxa de juros de mora anual; 
EM=Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.
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6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA sobre os valores
de cada item.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução devido a natureza dos serviços
contratados, a ausência de responsabilidade da contratante sobre as obrigações fiscais da contratada.
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência,
anexo do Edital.
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. São obrigações da CONTRATANTE:
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
9.1.2. Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  especialmente 
designado, anotando  em  registro  próprio as  falhas  detectadas,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o 
nome  dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis; 
9.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
9.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;
9.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
9.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
9.1.7. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
9.1.8. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
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9.1.9. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
9.1.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;
9.1.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
9.1.12. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;
9.1.13. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do
serviço e notificações expedidas;
9.1.14. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.
9.2. São obrigações da CONTRATADA:
9.3. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.
9.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou materiais e equipamentos que não estejam em perfeito funcionamento;
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em
sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.6. Utilizar empregados com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, tratando
sempre com máxima cordialidade e respeito aos hóspede, principalmente com respeito a cultura e costumes
destes;
9.7. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c"
do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços, quando envolver hóspedes da contratante;
9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, as repartições do hotel;
9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
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em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº
13.146, de 2015;
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos;
9.17. Disponibilizar os quartos de hospedagem sempre com todos os equipamentos em perfeito
funcionamento, com roupas de cama e banho limpas, bem como promover a limpeza do quarto e troca de
enxovais assim que necessários, devendo ser ao menos uma vez ao dia;
9.18. Disponibilizar ao menos uma vaga de garagem para cada quarto requisitado pela contratante;
9.19. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
9.19.1. A contratada deverá indicar um responsável pelo contrato e dispor de um canal direto de
comunicação para que a contratante possa tratar de todas as questões do contrato com este preposto.
9.19.2. Todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na
legislação específica são responsabilidade da contratada, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Contratante.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de
2002, a Contratada que: 
10.1.1. inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em decorrência da
contratação; 
10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; e 
10.1.5. cometer fraude fiscal. 
10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções: 
10.2.1. Advertência  por  escrito,  quando  do  não  cumprimento  de  quaisquer  das obrigações 
contratuais  consideradas  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não acarretam prejuízos significativos
para o serviço contratado; 
10.2.2. Multa de:  

a.  0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor  adjudicado  em 
caso  de  atraso  na  execução  dos  serviços,  limitada  a incidência  a  15  (quinze)  dias.  Após  o  décimo 
quinto  dia  e  a  critério  da Administração, no  caso  de  execução  com  atraso,  poderá  ocorrer  a  não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

b. 0,1%  (um  décimo  por  cento)  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor adjudicado, em caso de atraso
na execução do objeto, por período superior ao  previsto  no  subitem  anterior  ou  de  inexecução  parcial 
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da  obrigação assumida; 

c. 0,1%  (um  décimo  por  cento)  até  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;  

10.2.3. As  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão  consideradas independentes
entre si. 
10.2.4. Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos. 
10.2.5. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 
10.2.6. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração Pública, 
enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados. 
10.3.  As  sanções  previstas no Edital e neste Termo de Referência poderão  ser  aplicadas 
à CONTRATADA  juntamente  com  as  de  multa,  descontando-a  dos  pagamentos  a  serem efetuados.
10.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES
12.1.  É vedado à CONTRATADA:
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios
gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o
da Seção Judiciária de Rio Branco/Acre - Justiça Federal.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 
 

Documento assinado eletronicamente por RAQUEL ALVES FERREIRA, Usuário Externo, em 16/11/2020,
às 18:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Ciro Monteiro Júnior, Coordenador(a) Regional, em
23/11/2020, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2578035 e o
código CRC 5B0B9B18.
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